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CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUA

ESTADO DE SÂO PAULO
CNPJ: 51.840.569/0001 -O4

RAFO DE LEI MAIO DE 2

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no.019 de 06/0512026, do Executivo

Municipal, que "Projeto de Lei no. 019t2026, de 06/05/2026, que "Autoriza o Poder

Executivo a abrir crédito adicional especial no Orçamento do Município de

Tabapuã, para o atendimento de despesas de Custeio, com recursos financeiros
transferidos peto Governo Federal".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Extraordinária

do dia 11 de maio de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. lo. Fica o Poder Executivo de Tabapuâ, aulorizado a abrir no Orçamento

Municipal do Exercício de 2026, crédito adicional especial no valorde R$ 500,000,00

(quinhentos mil reais), nos termos do Artigo 41, lnciso le da Lei Federalna 4.320164,

com a seguinte classificação orçamentaria:

l. Espécie: Crédito Especial

Órgão: 02. Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 02.09.02- Divisão Municipal de Turismo

Programação: 23.695.0009.2043 - Desenvolvimento do Turismo

Categoria de Despesa/Elemento Económico: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

lnstrumento celebrado: Proposta na 006900/2026

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convénios Federais - Vinculados

Valor: R$ 500.000,00

Art. 20. O crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será

integ ralmente coberto com Excesso de Arrecadação, tendo como base os recursos

financeiros transferidos pelo Governo Federal, de acordo com art.43, S1o, inc. ll

Lei Federal n' 4.320164.

Art. 30. Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 202612029, nos mesmos

moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
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Art. 4a. Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentarias - LDO do exercício de
2026, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
1a e 2a desta Lei.

Art. 5a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Câmara Municipal de T ä-SP, 12 de maio de 2026

RNANDO F HIN FRANZOTI MARCOS DOMINGUES
Presidente Vice Presidente

ALBERTO E LIMA
Secretário

Registrado nesta Secretaria Administrat upra

Respo diente de Secretaria
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